	[image: E:\1- SEC-PEM\PEM - mídias sociais\LOGO PEM 2020\LOGO PEM 2020\Slide1.JPG]
	Universidade Estadual de Maringá
Centro de Tecnologia
Departamento de Engenharia Mecânica
	[image: ]



INSCRIÇÃO – PROCESSO D[image: ]E SELEÇÃO DE BOLSISTA

1. IDENTIFICAÇÃO
	Nome do acadêmico:        
	RA:     

	[bookmark: Texto2]Data de nascimento:      
	[bookmark: Texto4]Cidade/Estado:      

	[bookmark: Texto3]CPF      

	[bookmark: Texto9]RG       
	[bookmark: Texto11]Órgão expedidor:      
	[bookmark: Texto13]Data expedição:      

	[bookmark: Texto10]PIS      
	[bookmark: Texto12]Nome da mãe:      

	ENDEREÇO RESIDENCIAL:

	[bookmark: Texto7]Rua      

	[bookmark: Texto46]Nº     

	[bookmark: Texto5]Bairro          

	[bookmark: Texto6]CEP      


	[bookmark: Texto14]Cidade      
	[bookmark: Texto16]UF     
	[bookmark: Texto17]DDD – Telefone      

	[bookmark: Texto15]E-mail      
	[bookmark: Texto18]DDD - Celular      


2. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO DE INTERESSE (Escolha somente uma)
[     ] Ciências Térmicas                [     ] Materiais
3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
[    ]	Não possuo vínculo empregatício ou desempenho atividade remunerada (seja ela contínua ou esporádica).
[    ]	Possuo vínculo empregatício ou desempenho atividade remunerada (seja ela contínua ou esporádica).
Empresa/Instituição do vínculo:      
Início do contrato:      
Término do contrato (caso seja por prazo determinado)      
Tipo de atividade remunerada (MEI, etc.): 
3.1. Já recebeu algum tipo de bolsa?  	[     ]	sim   	[     ]	não
Agência:  [   ] CAPES      [   ] CNPq    [   ] Fundação de Apoio a Pesquisa  
[   ] Outra Especificar      
Período de recebimento da bolsa (mês/ano de início e de término):      
Finalidade: [   ] Iniciação Científica       [   ] Mestrado       [   ] Outros
OBS.: As bolsas são pagas, exclusivamente, via Banco do Brasil (CNPq) ou preferencialmente (CAPES). Caso contemplado com a bolsa, deverá ser apresentada uma conta corrente em nome do bolsista para a implementação da mesma.

ESTOU CIENTE QUE:
Art. 299 (CPP) Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

Maringá-PR, XX de XX de 20XX.
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____________________________
Nome a assinatura do requerente
Av. Colombo, 5790 – Jd. Universitário - CEP 87.020-900 - Maringá - PR
Fones/FAX: (44) 3011-5849 e-mail: sec-pem@uem.br - Internet: www.pem.uem.br
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